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ANO XI   |   Nº 2.060 

26 DE MARÇO DE 2024 

Nº PÁGS: 28 

 
JORNALISTA: 

LEONARDO PELISSON DE SOUZA 
MTB 0012435/PR 
 
DIAGRAMAÇÃO: 

JEAN CARLOS MOLEDO DE 
ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 827/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2024 – PMI 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 28/03/2024 às 8h 
Até 03/04/2024 às 8h 
PERÍODO DE LANCES 
De 03/04/2024 às 9h 
Até 03/04/2024 às 15h 
Valor Máximo Total: R$ 25.254,00 (vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta e quatro reais) 
Bolsa Nacional de Compras – BNC – https://bnc.org.br/ 
O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM. 
Dotação orçamentária:  
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
01 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

1. Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de forro em PVC 8mm. 
03 – ITENS (Especificações Técnicas) 

 
Informações: Avenida dos Estudantes, 352 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min às 
17h00min - Telefone (43) 3178-8483. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br. 
Assinado eletronicamente no final do documento com base no Decreto nº 403/2021. 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 13/2024 

O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Tendo em vista o resultado do Processo Administrativo nº 853/2024 – PROCESSO DISPENSA nº 13/2024 referente CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE SOFTWARES DE ANTIVÍRUS E SUPORTE, QUAIS SERÃO UTILIZADOS EM TODAS AS 

SECRETARIAS E DEMAIS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, com fundamento no disposto no inciso IV, do art. 71 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, HOMOLOGAR o procedimento licitatório supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO da empresa abaixo 

relacionada: 

Vencedora BIG COMPANY COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, vencedora do lote 01, com valor de R$ 17.400,00. 

Ibiporã, 26 de março de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024 

Tipo: Menor preço por lote. 

Objeto: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE COZINHA INDUSTRIAL. 

Prazo de Entrega: Conforme o Termo de Referência. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Data de abertura: 12/04/2024, às 09:00. 

Valor Máximo 
Total: 

R$ 96.415,24. 

Informações: 
Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min 
às 17h00min - Telefone (43) 3178-8483. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 25 de março de 2024. 
MARIO LUIZ SOARES REGHIN 

Diretor de Compras e Licitações 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024 

Tipo: Menor preço por lote. 

Objeto: 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CLIMATIZADORES E EXAUSTORES (INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA) 
CONFORME DOCUMENTOS TÉCNICOS E PLANILHAS EM ANEXO. 

Prazo de Entrega: Conforme o Termo de Referência. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Data de abertura: 12/04/2024, às 09:00. 

Valor Máximo 
Total: 

R$ 1.060.053,28. 

Informações: 
Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min 
às 17h00min - Telefone (43) 3178-8483. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 25 de março de 2024. 
MARIO LUIZ SOARES REGHIN 

Diretor de Compras e Licitações 
 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 
DECRETO Nº 131/2024 

                                         
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
3.295, de 12 de dezembro de 2023.                                                                                                    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.261.265,27 (um 
milhão, duzentos e sessenta e um mil, duzentos e sessenta e cinco reais, e vinte e sete centavos), destinados ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias: 
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Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Superávit Financeiro no valor R$ 1.125.241,20 (um 
milhão, cento e vinte e cinco mil, duzentos e quarenta e um reais e vinte centavos), o Excesso 
de Arrecadação e o Cancelamento de Dotação Orçamentária, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Incisos I, II e III, da Lei Federal n° 4.320/64:  
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Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 26 de março de 2024. 
JULIAN JONES CABRAL                  KÊMIL EL KADRI   JOSÉ MARIA FERREIRA                         
         Diretor Contábil     Secretário de Finanças                    Prefeito Municipal 
 

NÚCLEO PARLAMENTAR 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

 
Lei nº 3.304 de 06 de março de 2024. 

 
Autoriza a Concessão de Direito Real de Uso de imóvel à Igreja Presbiteriana Independente de Ibiporã. 
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Concessão de Direito Real de Uso à Igreja Presbiteriana Independente de Ibiporã, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 76.004.209/0001-95, com sede neste Município, à Rua Rodrigues Alves, nº 25, da área de terras constituída pelo Lote denominado 
“AREA INSTITUCIONAL 03(A)”, medindo 1.000,00 m², resultante da subdivisão de uma área de terras denominada “AREA INSTITUCIONAL 03”, com 
área total de 4.224,84 m² e inscrita na matrícula 19.433, de propriedade do Município de Ibiporã, da planta do local denominado Conjunto Habitacional 
Miguel Petri, dentro das seguintes divisas e confrontações: “Inicia-se no marco M-01 definido pelas coordenadas N: 7.425.087,2956m e E: 
498.392,9060m, segue-se até o marco M-02 definido pelas coordenadas N: 7.425.049,1453m e E: 498.380,2047m, confrontando com os Lotes 01, 02, 
03 e 04 da Quadra 19 do Conjunto Habitacional Miguel Petri no rumo verdadeiro de NE18º24’51’’SW e distância de 40,21 metros, segue-se até o marco 
M-03 definido pelas coordenadas N: 7.425.038,8170m e E: 498.399,7912m, confrontando com a área de Servidão do SAMAE no rumo verdadeiro de 
NW62º11’47’’SE e distância de 22,14 metros, segue até o marco M-04 definido pelas coordenadas N: 7.425.038.3031m e E: 498.402,0918m, ainda 
confrontando com a área de Servidão do SAMAE no rumo verdadeiro de NW77º24’36’’SE e distância de 2,36 metros, segue-se até o marco M-05 definido 
pelas coordenadas N: 7.425.077,8691m e E: 498.415,2645m, confrontando com a área Institucional 03 no rumo verdadeiro de SW18º24’51’’NE e 
distância de 41,70 metros; segue-se até o marco M-01 definido pelas coordenadas N: 7.425.087,2956 m e E: 498.392,9060m, pelo alinhamento predial 
da Avenida Ibrahim Prudente da Silva em arco de 24,27 metros, com raio de 491,50m, fechando assim o perímetro descrito encerrando uma área de 
1.000,00 metros quadrados”. 
Art. 2° A área de terras de que trata o artigo 1°, desta Lei, será destinada ao atendimento à população da região, através da extensão dos trabalhos 
voluntários já executados em sua sede, a saber: atividades educacionais, recreativas, sociais, culturais e espirituais. 
Art. 3º A Concessão de Direito Real de Uso de que trata esta Lei será de 10 (anos) anos, com possibilidade de prorrogação por igual período, desde que 
cumprido pela concessionária o encargo acima relacionado. 
Art. 4º Na falta de cumprimento do disposto nesta lei e/ou a modificação da finalidade da concessão do imóvel, este reverterá de pleno direito ao 
patrimônio do Município, com todas as benfeitorias e instalações nele introduzidas, como partes integrantes daquele, sem quaisquer indenizações. 
Art. 5º Todas as despesas decorrentes da escrituração do imóvel correrão as expensas do concessionário. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ibiporã, 06 de março de 2024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
Ref.: Projeto de Lei n°34 /2023 
Autoria: Poder Executivo. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 
 

Lei nº 3.309 de 26 de março de 2024. 
 
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2543, de 27 de abril de 2012, que disciplina os honorários sucumbenciais fixados em processos em que o município, 
suas autarquias e fundações são partes. 
Art. 1º A Lei Municipal nº 2.543, de 07 de abril de 2012, e suas alterações, passam a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 
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“Art. 1º Os honorários advocatícios de que trata o artigo 22 e seguintes da Lei Federal nº 8.906 de 04 de julho de 1994 - Estatuto da Advocacia e art. 85, 
§ 19, da Lei nº 13.105/2015 - Código de Processo Civil, recebidos pelo Município de Ibiporã e fundações, decorrentes de sucumbência, nos feitos em 
que a municipalidade for parte, são destinados exclusivamente a todos os Procuradores Municipais Efetivos e ao Procurador Geral, ainda que não titular 
de cargo efetivo, desde que atuante na esfera judicial, na defesa e patrocínio de ações de interesse do Município, enquanto estiver no exercício da 
função." 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ibiporã, 26 de março de 2024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
Ref.: Projeto de Lei n° 06/2024 
Autoria: Poder Executivo. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 
 

Lei nº 3.310 de 26 de março de 2024. 
 
Institui e disciplina o pagamento de Gratificação de Atividade Fiscal - GAF aos fiscais de tributos, obras e posturas, no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Ibiporã, e dá outras providências. 
Art. 1º Fica instituída a Gratificação de Atividade Fiscal - GAF de caráter pro labore faciendo e será pago mensalmente ao ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Fiscal de Tributos, Obras e Posturas. 
§ 1º O servidor somente fará jus ao recebimento da gratificação se estiver no efetivo exercício do cargo de Fiscal de Tributos, Obras e Posturas e desde 
que exerça, com habitualidade e permanentemente, as atividades relativas à fiscalização, de acordo com atribuições funcionais do cargo previstas na 
legislação pertinente. 
§ 2º Não fará jus à gratificação o servidor que estiver desempenhando suas funções em atividades precipuamente administrativas, mesmo que esteja 
no efetivo exercício do cargo de Fiscal de Tributos, Obras e Posturas e, eventualmente, labore em atividades relativas à fiscalização. 
§ 3º  Não será concedida a GAF ao servidor constante do artigo 1º desta Lei nas seguintes hipóteses, exceto servidor afastado por motivo de acidente 
de trabalho: 
I – que estiver em gozo de licença por período superior a 30 (trinta) dias, salvo o caso de licença gestante; 
II – em desempenho de mandato classista; 
III – em desempenho de mandato eletivo; 
IV – cedido com ou sem ônus para órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou de outros Municípios; 
V – em desvio de função; e 
VI – nomeado para cargo em comissão ou função de confiança, com exceção, neste último caso, do ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, Obras e 
Posturas que exercer, com habitualidade, as atividades relativas à fiscalização, de acordo com atribuições funcionais do cargo previstas na legislação 
pertinente. 
Art. 2º O valor da GAF será de R$ 1.424,47 (um mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos), sendo reajustada na mesma data 
e na mesma proporção dos reajustes concedidos ao Quadro de Servidores do Município de Ibiporã. 
Parágrafo Único. O servidor receberá o valor proporcional da Gratificação de Atividade Fiscal disposto no caput deste artigo de acordo com sua função. 
Art. 3º O valor da GAF não servirá de base de cálculo para acréscimos pecuniários ulteriores, exceto para o pagamento do Adicional de Férias e da 
Gratificação Natalina. 
§1º Quando o servidor não possuir 12 (doze) meses de exercício do cargo, o cálculo referente ao adicional de férias e a gratificação natalina deverá ser 
realizado pela média aritmética proporcional ao número de meses em que percebeu a GAF. 
§ 2º Sobre a GAF não incidirá contribuição social de natureza previdenciária. 
Art. 4º Cabe à chefia imediata dos Fiscais de Tributos, Obras e Posturas, com o aval do Secretário da pasta, informar, de imediato, ao Departamento de 
Gestão de Pessoas quando o servidor não fizer mais jus ao GAF, para fins de cessação do pagamento, sob pena de apuração das devidas 
responsabilidades nas esferas administrativas, cíveis e penais em caso de pagamento indevido. 
Parágrafo único. A mesma incumbência e responsabilidades cabem ao servidor que recebe a GAF. 
Art. 5º A GAF não será incorporada ao vencimento, provento ou à remuneração do servidor, tampouco refletirá na base de cálculo para incidência de 
outros adicionais, vantagens, gratificações ou quaisquer parcelas de natureza salarial ou indenizatória. 
Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, com suplementação se necessário. 
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ibiporã, 26 de março de 2024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
Ref.: Projeto de Lei n° 08/2024 
Autoria: Poder Executivo. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 
 

Lei nº 3.311 de 26 de março de 2024. 
 
Autoriza a Revisão Geral Anual dos Subsídios e Vencimentos e Vantagens dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Ibiporã e dá 
outras providências. 
Art. 1º Fica autorizada a Revisão Geral Anual do Subsídio dos Agentes Públicos do Poder Legislativo do Município de Ibiporã no índice de 3,71% (três 
vírgula setenta e um por cento), para fins de recomposição das perdas inflacionárias, do período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2023, com base 
no INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), na forma do art. 6º, caput e parágrafo único, 
da Lei Municipal nº 3.063, de 31 de agosto de 2020. 
Parágrafo único. Ficam os efeitos financeiros asseverados a partir do dia 1º de janeiro de 2024. 
Art. 2º Fica autorizada a Revisão Geral Anual dos Vencimentos e Vantagens dos Servidores Efetivos e Comissionados do Poder Legislativo do Município 
de Ibiporã no índice de 3,86% (três vírgula oitenta e seis por cento), para fins de recomposição das perdas inflacionárias, do período de 1º de março de 
2023 a 29 de fevereiro de 2024, com base no INPC do IBGE, e 0,49% (zero vírgula quarenta e nove por cento) de ganho real, perfazendo o montante 
de 4,35% (quatro vírgula trinta e cinco por cento). 
Parágrafo único. Ficam os efeitos financeiros asseverados a partir do dia 1º de março de 2024. 
Art. 3º A concessão de diária, para custear despesas de viagem, passa a vigorar com os seguintes valores:  
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AGENTES PÚBLICOS, SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS 

ORD      R$ EXTENSO DESTINO 

I 420,00 Quatrocentos e vinte reais Cidades Interiores do Paraná e de Outros Estados da Federação 

II 635,00 Seiscentos e trinta e cinco reais Capital do Paraná, Foz do Iguaçu e Outras Capitais da Federação 

III 900,00 Novecentos reais Distrito Federal 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ibiporã, 26 de março de 2024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
Ref.: Projeto de Lei n° 01/2024 
Autoria Poder Legislativo 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 
 

Lei nº 3.312 de 26 de março de 2024. 
 
Autoriza a Revisão Geral Anual dos Subsídios e Vencimentos e Vantagens dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Ibiporã e dá 
outras providências. 
Art. 1º Fica autorizada a Revisão Geral Anual dos vencimentos e vantagens dos servidores públicos do Quadro de Pessoal do Município de Ibiporã, dos 
agentes políticos e equiparados da Administração Direta, do Quadro de Pessoal do Magistério, Autarquia e Fundação o índice de 3,86% (três vírgula 
oitenta e seis por cento) para fins de compensação das perdas inflacionárias do período de 01 de Março de 2023 a 29 de Fevereiro de 2024, com base 
no INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), e 0,49% (zero vírgula quarenta e nove por cento) de ganho real, perfazendo-se um total de 4,35% 
(quatro vírgula trinta e cinco por cento). 
§1º A Revisão Geral Anual estabelecida no caput deste artigo se aplica às tabelas de vencimentos, que serão revistas por meio de decreto do Chefe do 
Poder Executivo. 
§2º A Revisão Geral Anual será aplicada também aos salários dos empregados públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 
Art. 2º Fica autorizada a Revisão Geral Anual, nos índices descritos no artigo 1º aos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito. 
Art. 3º Aplica-se a Revisão Geral Anual, nos mesmos índices do artigo 1º, aos proventos de aposentadoria e pensões pagos pelo Instituto de Previdência 
de Ibiporã - Ibiprev, exceto aos proventos que já foram revistos pelos mesmos índices de reajustes concedidos aos benefícios pagos pelo Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS. 
Art. 4º O valor do auxílio alimentação e do auxílio-saúde serão de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para os servidores, cujo vencimento não seja 
superior a R$ 3.000,00 (três mil reais) sendo reajustado na mesma proporção e na mesma época pelos mesmos índices aplicados às tabelas de 
vencimentos.  
Art. 5º O Valor do Vale Refeição será reajustado na mesma proporção da Revisão Geral e Anual, que serão revistas por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo. 
Art. 6º Fica assegurado aos servidores do magistério cujos vencimentos não alcancem o piso nacional da educação, o recebimento deste, 
retroativamente ao dia 1º de Janeiro de 2024, no valor de R$ 4.580,57 (quatro mil, quinhentos e oitenta reais e cinquenta e sete centavos) para jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais em forma de complemento salarial, que integrará a remuneração para todos os efeitos, inclusive para cálculo das 
vantagens de caráter pessoal e sobre ele haverá incidência de contribuição previdenciária.  
Art. 7º Dá nova redação ao Anexo I da Lei Municipal No. 3.222, de 23 de dezembro de 2022, que trata da concessão de diária e adiantamento, para 
custear despesas de viagem, passando a vigorar com a seguinte redação: 

AGENTES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, MEMBRO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS E DO CONSELHO TUTELAR 

ORD R$ EXTENSO DESTINO 

I 420,00 Quatrocentos e vinte reais Cidades Interiores do Paraná e de Outros Estados da Federação 

II 635,00 Seiscentos e trinta e cinco reais Capital do Paraná, Foz do Iguaçu e Outras Capitais da Federação 

III 900,00 Novecentos reais Distrito Federal 

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem ao dia 1° de Março de 2024. 
Ibiporã, 26 de março de 2024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
Ref.: Projeto de Lei n° 013/2024 
Autoria Poder Executivo  
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO FESTIVAL GASTRONÔMICO 

“PRATO TÍPICO DE IBIPORÃ” E DA PONTUAÇÃO DOS FINALISTAS NA 3ª ETAPA 
 
 A Prefeitura Municipal de Ibiporã, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, torna público o Resultado Final do Festival Gastronômico 
“Prato Típico de Ibiporã” e a Pontuação dos Finalistas na 3ª Etapa, que consistiu no preparo e na apresentação do prato nos dias 19 e 20 de março de 
2024, no CTTI, espaço da Secretaria Municipal do Trabalho, localizado na Praça Ciro Ibirá de Barros, 176, em Ibiporã. O resultado segue a somatória 
das avaliações pela Comissão Técnica, formada por integrantes do SENAC Londrina e da Prefeitura de Ibiporã, nomeada pelo Decreto Nº 107, de 11 de 
março de 2024 e pelo Decreto Nº 123, de 20 de março de 2024, a partir dos critérios estabelecidos na Tabela de Pontuação, conforme o item 10.2 do 
Regulamento do Festival, publicado em 22 de fevereiro de 2024. 
Nesta etapa final, os técnicos do SENAC avaliaram os candidatos em todos os quesitos: organização e planejamento para a preparação da receita, boas 
práticas na manipulação de alimentos, tempo de entrega do prato e por fim a apresentação e conceito do prato para a banca de jurados. Já os avaliadores 
da Secretaria de Cultura e Turismo e da Prefeitura de Ibiporã avaliaram somente os quesitos relacionados à apresentação e ao conceito do prato, que 
incluíam: apresentação visual, técnicas utilizadas, preparo do prato com o conceito e caracterização como Prato Típico da Ibiporã, sabor, textura e 
criatividade do prato, com a utilização de ingredientes oriundos da região Norte do Paraná e de Ibiporã. 
A pontuação dos finalistas, por ordem alfabética, foi a seguinte na 3ª Etapa: 
 
Categoria Prato de Entrada 

Participante Nome do prato Pontuação final 

Adriely Carolina Brassaroto Torresmo pra lá de bão 88,8 

Aracele Pedro Frango frito 89,1 

Cláucia Alves da Silva Torresmo no rolo 84,9 

Neusa Aparecida Vieira Bolinopão (bolinho de carne no pão) 86,3 

Nidelcy Angelyta Carvalho Silva Torresmo da Ny (torresmo de rolo/ panceta) 88,4 

Sérgio Alexandre Suguieda Tilápia tradicional (frita) 84,5 

Silvia Madalena Duarte Portella Bolinho crocante de mandioca com calabresa  89,5 

Sônia de Souza Silva Explosão de sabores (coxinha) 77,7 

 
Categoria Prato Principal 

Participante Nome do prato Pontuação final 

Georgina Ribeiro Piola Torta de atum com beringela 86,8 

João Paulo Telles Queima do Alho (prato tropeiro) 91,5 

Maria Rosângela Pacheco Polenta da Mamma Teresa 84,9 

Mariana Pereira Oliveira Sanduíche de carne de jaca com queijo mineiro grelhado 92,5 

Rafael Alves da Silva Pizza Romana (premium) 83,5 

Rosana Berto Santos Frango com polenta W.O. 

Rosileni Suguieda Costelinha de porco ao molho barbecue de goiabada 93,9 

Wellington Luiz Valenzuela Paella Caipira 
 

87,2 

 
Os três primeiros colocados de cada categoria, que serão premiados com os troféus de 1º, 2º e 3º Lugar, conforme prevê o Regulamento do Festival, 
em seus itens 12.3 e 12.4, são: 
 
CLASSIFICAÇÃO (Prato de Entrada) 
1º Silvia Madalena Duarte Portella 
2º Aracele Pedro 
3º Adriely Carolina Brassaroto 
 
CLASSIFICAÇÃO (Prato Principal) 
1º Rosileni Suguieda 
2º Mariana Pereira Oliveira 
3º João Paulo Telles 
 
Ibiporã, 25 de março de 2024. 
Lourdes Aparecida da Silva Narcizo 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
José Maria Ferreira 
Prefeito Municipal 
 

SECRETARIA DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

 
DECRETO Nº 126, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

 
Súmula: Regulamenta o FUNDO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, criado pela Lei Municipal Nº 3.206, de 08 de setembro de 
2022 e suas alterações. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidos pelo Art. 64, X, da Lei Orgânica do Município 
e; 
Considerando a Lei Federal nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, que dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à capacitação 
científica e tecnológica e à inovação; 
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Considerando a Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 que dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no 
ambiente produtivo e dá outras providências;  
Considerando a Portaria MCTCI nº 6.762, de 17 de dezembro de 2019, que institui o Programa Nacional de Apoio aos Ambiente Inovadores – PNE, 
visando fomentar o surgimento e a consolidação de ecossistemas de inovação e de mecanismos de geração de empreendimentos inovadores no País; 
Considerando a Lei Municipal nº 3.206, de 08 de setembro de 2022, que institui a Política Municipal de Inovação, cria o Conselho Municipal de Inovação 
e Tecnologia, cria o Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação e estabelece medidas de incentivo à inovação, à pesquisa e ao desenvolvimento 
científico e tecnológico, visando à consolidação do Ecossistema de Inovação e Tecnologia do Município de Ibiporã; 
Considerando a Lei Municipal nº 3.707, de 12 de março de 2024 que altera a Lei municipal nº 3.206, de 08 de setembro de 2022;    
Considerando a Lei Complementar nº 182, de 1º de junho de 2021 que institui o marco legal das startups e do empreendedorismo inovador; e altera a 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
DECRETA 
Art. 1º. O Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Ibiporã, instrumento de natureza contábil, criado pela Lei Municipal nº 3.206, de 08 de 
setembro de 2022, rege-se pelos termos deste decreto. 
Art. 2º. O objetivo do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Ibiporã é a captação, aplicação e utilização de recursos financeiros para a 
promoção do desenvolvimento econômico, científico, tecnológico e inovador em Ibiporã. 
Art. 3º. Constituem recursos do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Ibiporã: 
I – auxílios financeiros, doações, subvenções, premiações, contribuições ou transferências de órgãos públicos ou entidades nacionais ou estrangeiras; 
II – recursos transferidos da União, do Estado e do Município, inclusive por meio de convênios, que firmam estratégias e programas de Ciência, 
Tecnologia e Inovação; 
III – recursos provenientes de transferências dos Fundos Nacional e Estadual; 
IV – dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a lei estabelecer no transcorrer de cada exercício;  
V – recursos provenientes de donativos e contribuições de pessoas físicas ou jurídicas para fins exclusivos de aplicação na área de Ciência, Tecnologia 
e Inovação; 
VI – aplicações financeiras dos recursos financeiros realizadas na forma da legislação vigente; 
VII – as provenientes dos termos de Ajustamento de Conduta firmados com o Ministério Público; 
VIII – recursos provenientes de Emendas Parlamentares realizadas na forma da legislação vigente. 
Parágrafo único: As doações de que trata o inciso I do presente artigo, desde que constituídas por bens móveis ou imóveis deverão ser tombados e 
patrimoniadas nos registros do município, inscritos em plaquetas ou etiquetas para afixação nos bens, de modo a facilitar sua identificação. 
Art. 4º. Os recursos financeiros de que tratam os incisos I, II, III, V, VI, VII e VIII do artigo 3º deste decreto, destinados ao Fundo Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação serão depositados, obrigatoriamente, em conta especial de titularidade do fundo, mantida em estabelecimento bancário oficial. 
§ 1º. Enquanto não utilizados na sua finalidade, os recursos do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação deverão ser, obrigatoriamente, 
aplicados em caderneta de poupança aberta especificamente para o programa, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo 
inferior a um mês. 
§ 2º. O produto das aplicações financeiras deverá ser, obrigatoriamente, computado a crédito da conta específica e ser aplicado, exclusivamente, nas 
finalidades do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, ficando sujeito às mesmas condições de prestação de contas. 
Art. 5º. O Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação será administrado pelo órgão responsável pela execução da Política Municipal de Ciência 
Tecnologia e Inovação, sob a fiscalização do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI, cabendo ao (à) Secretário (a) Municipal 
as seguintes competências: 
I - exercer a função de ordenador(a) de despesa; 
II - praticar todos os atos administrativos necessários à execução dos recursos do Fundo,  
relacionados com os sistemas de planejamento, financeiro ou administração geral; 
III - autorizar a instauração e homologação de licitação, dispensa, ou demais procedimentos correlatos, nos termos da legislação aplicável à matéria; 
IV - assinar contratos, convênios e outros instrumentos congêneres de natureza jurídica; 
V - autorizar a emissão de notas de empenho, cheques e ordens de pagamento; 
VI - Submeter à apreciação e aprovação do CMCTI, o relatório de gestão anual e a prestação de contas anual; 
VII - encaminhar a prestação de contas anual do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação aos órgãos competentes, nos prazos e na forma 
da legislação pertinente. 
Art. 6º. Os recursos do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação poderão ser aplicados em: 
I – Pagamento de incentivos financeiros a empresas ou profissionais que aderirem a editais publicados para fomentar o desenvolvimento econômico e 
projetos de tecnologia e inovação aplicados aos setores produtivos locais; 
II – Financiamento, total ou parcial, de programas ou projetos ligados ao desenvolvimento econômico, científico, tecnológico e inovador; 
III – Financiamento, total ou parcial, de programas de capacitação e aperfeiçoamento da atividade empreendedora, desenvolvimento econômico, 
científico, tecnológico e inovador; 
IV – Pagamento de despesas para promover a participação de agentes públicos, profissionais, empreendedores e representantes de empresas locais 
em missões nacionais e internacionais, congressos, seminários, feiras e eventos relacionados a atividade empreendedora, desenvolvimento econômico, 
científico, tecnológico e inovador; 
V – Desenvolvimento de campanha institucional e material gráfico, com o objetivo de promover diferenciais competitivos do Município de Ibiporã para 
fomentar a atração de novas empresas;  
VI – Concessão de bolsa de estudos, pesquisa, extensão ou estímulo à inovação; 
VII – Aquisição de equipamentos, obras, reformas e construções. 
Art. 7º. A contabilidade do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação será de responsabilidade dos órgãos competentes do Município e seguirá 
a legislação que rege a contabilidade pública.   
Art. 8º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Ibiporã, 22 de março de 2024 
José Maria Ferreira 
Prefeito Municipal 
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SAMAE 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 

 
PROCESSO: 81/2024 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para realização do curso in company sobre o tema "Fiscalização e Gestão 
de Contratos de acordo com a Lei 14.133/2021" com a presença de 30 servidores do SAMAE. 

CONTRATADA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA - CNPJ: 32.651.451/0001-85 

VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

ORÇAMENTO: 1800117128001821403390390000 - 1045 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

JUSTIFICATIVA DA  
CONTRATAÇÃO: 

Investir em um treinamento especializado sobre a Gestão e Fiscalização de Contratos não apenas contribuirá para 
que a autarquia esteja em conformidade com os requisitos legais, mas também permitirá que nossa equipe tome 
decisões mais embasadas e estratégicas durante todo o processo de execução contratual. Além disso, a atualização 
constante de nossos servidores é um investimento no desenvolvimento profissional da equipe e na qualidade de 
nossos serviços. 

JUSTIFICATIVA DO  
PREÇO: 

Apresentação de notas fiscais do mesmo objeto e de iguais valores. 

FUNDAMENTAÇÃO  
LEGAL: 

Art. 74, III, “f”, da Lei n. 14.133/2021. 

Ibiporã, 26 de março de 2024. 
GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente do SAMAE 

 
PORTARIA Nº 019/2024 

 
O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas e conforme disposto 
nos artigos 134 ao 140 da Lei nº 2.236/08, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã – PR, considerando o requerimento 
protocolado sob nº 070/2024, 
RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder à servidora LILIAN DE LIMA PIRES, matrícula 3401, ocupante do cargo de Tecnólogo em Gestão Pública, pagamento de 01 (uma) 
parcela, em pecúnia, da Licença Prêmio por Assiduidade, referente ao quinquênio 2012/2017, no mês de março de 2024. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
Ibiporã-PR, 22 de março de 2024. 
GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente do SAMAE 
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